
 

DECRETO Nº 012, DE 02 DE MARÇO DE 2026 
 

 
 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE/PE, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Chã Grande; 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) distribuídos às dotações relacionadas em forma de anexo. 
 
UNIDADE GESTORA: 10 – Instituto de Previdência de Chã Grande – CHÃPREV; 
PROGRAMA: 901 – Manutenção do Regime Próprio de Previdência; 
Ação: 2.189 – Gestão Administrativa do ChãPrev; 
Despesa: 13 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 60.000,00. 
 
Artigo 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior, será coberto com recursos provenientes 
das dotações relacionadas em forma de anexo. 
UNIDADE GESTORA: 10 – Instituto de Previdência de Chã Grande – CHÃPREV 
PROGRAMA: 901 – Manutenção do Regime Próprio de Previdência. 
 
Ação: 1.96 – Execução de Obras, aquisição de imóveis, móveis, máquinas e equipamentos 
diversos. 
Despesa: 1 - 4.4.90.51.00 – Obras e instalações....................................................................... 10.000,00 
Ação: 2.190 – Capacitação de Servidores do ChãPrev 
Despesa: 17 – 3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física ...........................10.000,00 
Ação: 0.8 – Precatórios e Sentenças jurídicas 
Despesa: 24 – 3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais .....................................................................40.000,00 
 
Artigo 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 
 

Gabinete do Prefeito, Chã Grande/PE, 02 de março de 2026. 
 
 
 
 

 
SANDRO CORRÊA DOS SANTOS 

Prefeito  
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